
FICHA DE SÓCIO

Sistema ProSind 3.6

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE COMPRA, VENDA, LOCAÇÃO E 
ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS RESIDENCIAIS E COMERCIAIS DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

    Inclusive Trabalhadores em Condomínios - CNPJ: 76.699.610/0001-97
Rua 2350, Nº 1275 - Centro -  88330-424 - Balneário Camboriú - Santa Catarina

Fone/Fax: (0xx47) 3367-2628 - E-mail secovelar@secovelar.com.br
S E C O V E L A R

23/04/2025 10:09:05

Nome: Inscrição:

(FOTO)

Filiação:

Empresa: PIS:

Cadastro: E-mail:

Admissão: Fone:       /        / Categoria:        /        /

Nascimento: Estado Civil: Fone:         /          /

Naturalidade: Estado: Sangue:

Rua / Bairro:

CEP: Cidade: Estado:

Carteira Prof.: Série:

Carteira Hab.: Categoria:

Emissão:        /        / UF:

Carteira Reservista:

Identidade/R.G.: CPF: Sexo:

DEPENDENTES

Esposo(a)               : _____________________________________________________________ : _____/_____/_____

Filho(a)                    : _____________________________________________________________ : _____/_____/_____

Filho(a)                    : _____________________________________________________________ : _____/_____/_____

_______________  : _____________________________________________________________ : _____/_____/_____

_______________  : _____________________________________________________________ : _____/_____/_____

_______________  : _____________________________________________________________ : _____/_____/_____

A coleta, tratamento e armazenamento de dados pessoais do sindicalizado será feita com finalidade específica de 
cadastro, tendo para tanto propósitos legítimos, específicos e explícitos. Ao assinar o sócio concorda e dá seu 
consentimento expresso para que se proceda ao tratamento dos dados acima fornecidos.

Assinatura do Sócio/Titular: _____________________________________________

O Sindicato responsabiliza-se pela adoção de medidas de segurança aptas a protegerem os dados pessoais 
coletados, inclusive comunicando ao titular eventual incidente relativo ao vazamento.
Declaro estar ciente que não poderei optar pela oposição fora do prazo estabelecido em CCT.
De conformidade com o Art. 545 da Consolidacao das Leis do Trabalho, fica a Empresa onde presto serviço, 
autorizada a descontar em  Folha de Pagamento à Contribuição devida ao Sindicato dos Trabalhadores.

Balneário Camboriú - SC, _____ DE ______________________ DE ________.

ASSINATURA DO ASSOCIADO

1Base Territorial: Balneário Camboriú, Itajaí, Navegantes, Piçarras, Barra Velha, Penha, Itapema, Porto Belo, Bombinhas, Tijucas e Camboriú.


